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NA /30 Em 5 de fevereiro de 1968 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos 

A -termos do art. 61, da Constituiçao Federal, o projeto de lei do 

Senado n Q 70, de 1967, constante do aut6grafo junto, que reti­

fica, sem ônus, a Lei nA 5.189, de 8 de dezembro de 1966, que 

estima a Receita e fixa a Despesa da União para o exerc!cio fi 
nanceiro de 1967. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distin --ta consideraçao. 

Senador Dinar e Mariz 
lQ Secret ário ~ 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Henrique de La Rocque 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

BMS/. 
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CAMARA 'OOS DEPUTAOO·S 
/ 

PROJEto 

NI? 1.021, Q'â 1~68 

Retifica, sem ônus, a Lei 7"~ 5 .18~, de 
,8 de dezembro d . : 965, q!l lJ e,tl-

8 de dezembro de 196'~ , QUP l,s l Í'TiI,a 
a rec~ita e fixa a Despesa da UniU 
para o exerC;lcio fzn ... Ttceiro d _ 1961 . 

mo SENAD~ FEDERA!.) 

. (As C()m is~ões de ·Coll.sti tuiçã'J e 
Justiça 'e de ~amento). 

, O Congresso N'l.(;ional d ~" ret~, : 

Art. 1.~ E' justi!:cada, s€m õnus a 
Lei n9 o .189, de 8 de d .:zemb: ,) 'de 
1966, que est'ma a Recei ',a e fixa a 
Despe::a da Uniã 1 para o ex t! rciri? fi­
nanceiro de 1967, n a ,?arte segUinte: 

4.10,00 - Ministé:io ca JU1>tiç'l e 
Negócios Interiores 

4.10 . 13 - Departam~n~ ;1" Admi-­
nistrolçáo 
, (O ~gãos D' pendentes). 
i 14 .04 .2.1958 - Assis:ê!lc:a Social 
ao Menor a cargo de rns 'g Ulções Pri­
vac1as. conforme d 'scrim!naçao co 
ADENDO A 

ADENDO "A" 

Onde se lê : 
"São Paulo" 

I Centro Espirita "Fr~terniclade AI-
1an K ardec", 

para assistência a menores - .. • . 
10.COO; 

Le:t3.-se: 
"Distrito Feder'll" 

Ventro ~p~r!ta "Fratr"llidade AI­
lan Kardeck" , para assistênc,a a me­
nores - 10.000 

Art. 2~ ~ta lei entr'l.rá em vigc,r 
na data de sua pUblicaçál), l't;,vr.g&.dolS 
as disposições em contrário. 

tlmado Federal, em de ff'v ~rei!'O de 
1968. - Auro Moura Andrt:Je - Pre­
sidmte do Senado Federal . 

S 1 'N Q:P ,S E 

I PROJETO DE LEI no SÉNADO 
N9 70, DE 1'967 

Retifica, 'Sem ônus, n L:;i '1'( 5.1S9, 
(te 8 d.e d-ezemblo de 195ti, qUf< f'S­
Uma a R ece-tta fi lixa :1 /) " PI!S'l ':lIl 
União par,a o exerctciJ ,finuiI(;t:u o 
de 1967. 

Apr-esen :MO pelo senhor Sena­
dor Lino de MattOS. 

Lido na sessão de 9.11.67, publica­
do no D. C. C. de . 10 de n\;vemOI;) 
de 1967. Remetido às COnussões de 
Constituição e Justiça e de /<'lllaIl~3,!; . 

Em 23.11.67 sã.J lidos os seguillt~$ 
pareceres~ 

N s. 899-'67 - da C<Jll'llsSiló de (J{,llS­
tttuiç'ão e Justiçã. r-elli.tado pelo t:. , 
Sent3.àor Jooaphat Marino.), d( pon­
to de vista jurídico, a 1 ftiflca,ção é 
pOSStvel,cabéildo a Úomtssá" ce F~-:­
nànças apurar o eqUivovo, qUI: auUln­
zarà a aprovaçAó do proje r,o 

Ns. 900-67 - da ComissM Finan­
cas, relatado pelo -Senhor Sen·l.dor 
Bezerra Neto, pela aprov'lÇão do pro­
jetu. 

Em 29.11.67 é Incluído o projeto na 
Ord€m do Dia, para o orilneiro tur­
no regimlmtal. 

Nesta d:a tal fia sessAo ('as :8.40 ho­
ras o projeto é àproVl3-do .?m primerrO 
turnu. 

Em 19.1.68 ê Ihclu·dó nn urd-em 
do Dia pa:à, o segundo turn:> regi­
mental. 

Nes:a data, nos têrm:Je do art. 
2'2-A, do 'R,églmeiltõ ' h~rtlÓ, é dado 
como aprovado Ó p~ólêto. 

A Ccmi'SsA.:> a-e mdação. 
Na sessão de 24.1.68 é I:Jo o pare­

cer h9 8. ~e 1968, da Com~3M. de Re­
aação, oferecendo ti. redaçav fmal. 

• 

• 
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Em 31.: .68 é incluldo :> projeto na 
Ordem do Dia, p ara C.iSCtls~;~:), tm 
turno wlico, da redação fj na!. 

Nesta da :a, é aprovada a Redação 
Final constante do P·:uecer nC/ 8-68, 
nos termos do art. 316-A, eD Reei­
m-ento Inte:no. 

A Ciunara dos Deputados, em de 
fevereiro de 1968., tom.:> (oficio n9 

PARECER N9 898, DE 1967 

Tendo Em vista, ass'm, a:; carac!«:­
ristic"s científicas da eX!J ,>d:çã~, bem 
como os ben eficios de na ~1\:'e;~a cu ltu­
ral que advirão de seu acuvo para o 
B rasil, entendeu o govêrn:J de tomar 
a p : p-sente iniciativa. 

No caso em apreço, ':on~ra qUe a3 
duas pretendentes aos ['1 'larES fi ôrais 
exercem meritórias atividades c!enU­
f :co-cul : urais no campo da A!~ t,:,orrJ­
logia e ~eografia, através à'~ publlca.- • 

l 
Da Comissão de Finanças, 8ôbrc o ç6ES penodlcas Ge r Eal vaior tendo 

Projeto de Lei da Câmr"1:l ,.~ 126. me~m? se valid,:) de .seus se rvj'ço~ ES-
de 1967 (n9 471-B- 67, 'ta Câma'aJ, peCJ·~h7ades a ex-Fun:hção B:asil 
que concede insenção de impostol Cen tral. I 
para equipamentos e bens dp. con- O projeto, pois, consulta aos 1l1 !~ 
sumo enviados por "R _lf'!l Sodf-tll' rêsse.~ sociais e econêmico5 do PaJs, 
e "ROl/aI Geographical Sociew" Apenas julgamos que, de acôrda 
para ut ilizaçao ·em ~ua expectiçào com os entendimentos jesia Com 's-
científica no interior io BrasiL sà:>. deva restau ' ar-se a proposta do 

R 
Poder Executivo. na parte referente 

eI.amr: Senador J-osé ErOlU'Jo. às taxas de desp'l.cho ad!.tan ~ i ~·o e às 
O Presidente da Repúblic!l, com" d espesas da armazenagem, objeto de 

Mensagem n9 577, de 16 ie al{ôsliO de supressão peja outra Casa do eon-
co: ren ,e an(}, propôs a l!;d~ção Ó1> grpsso Nacional. 
lmpôsto de imporbl.ção e do unp(\sto Opimmos, assim. pela apri>vaçál) do 
sõbre produtus industrlaltzaClos pala projeto, o: m ,) seguinte: 
equIpamentos e bens 1e oc,n.mmoo 
envia<ios pelas entidades brltàl'.tca.. EMENDA N9 1 - Cl~ 
"Royal Society" e "Royal Ge;>g.Jllpht- Ao a'r. 19 acrescente-se cI. seguinte 
cal Society". para ,erem utilizad.: s expressão: .! I 
peja expedIção de natur~Zll tientífica OI, , . e da taxa d·e desoacho adaa-
qu e ambas pMrocinam (lO il.terior do n eiro. bem cemo das desiBsas de ar-
B rasil. mazenagem .. , .. 

Estabelece a proposição qUI: 11 me- ' Sala das Comis~ões, 22 d~ nov!fm­
di da dependerá d.e requ:siçáiJ da Di- bro de 19S7. - Argemiro de F'i ,7!l'~i-
visã.o d,o Cooperação \Dteit-~tulll do redo, Presiden te, José Er1"t ' l io, 
Ministério das Relações F!X ferio.es a~ R olator, - Jú7;1) Leite, . - Cm ralho 
Insl!etor da A lfândeg>l , com descnml- Pinto. - Clodomir Milet, -- C CISO 
naçao de quantidade, qualidade r; OU- Ramos. - Leandro Maciel . - ArIe/-
tros dades de identificação do ma- pho }"ranco. - Bezerra N - to. -- pes-
t er ia l, abrangendo, tamném, o mesmo soa de Queiroz. 
favor fiscal os equipam ~mQS e bens . PARECER N9 899, DE 1967 
de comumo que já tenham slcb de 
s fmbaro3dos com suspensão dos 1m- Da Comissã :> de Constituição e Jus-
postos, mediante têrmo de respoms- ' tiçJ, aD projeto de é,ei elo Se"a(f.J 
bilidade. ' n 9 70, de 1967, qUI! r~~il iw. ,~fm 

Na Exp~slçAo, de Motivos do Minis- ônus a Lei n~ 5.189. de 8 :te 1l!:ZI, 'f72-
tério da Fazenda que .lcompanha a. I bro d~ 1966, que estima a receita e 
matéria, declara-se que "a leglsllação ' fixa a despesa para o c;cerClcio de 
vigen :e ná') p revê ta oonc~~;;ão de 11l- 1967. 
vo es de isoncão para casos de~s9 na- R elator: Senador Jesapnat Marinho 
turez~. especificamente na forma p ' l!-
tendida por essas enUdati"s, rujas fl- Propõe o nobre SEnad,')r Lino de 
nalidades culturais e 'ientlíici\s Eão Mat-s , a través dês ~ e projp.ro" seja rc-
universalmente conhecid'ls·'. tlficad.a, sem ônus, a Lei 1,9 5.189, de 

8 de dezembro de 1966, r,u seja o or-
O m esmo documento m inibter1al 58- çamento pará 1967, A reti fir:açao Co1n-

lienta que a importacAo a,) referido siste fm dec'·3.ra ~ si-tuado n '! DistnlO 
material "poderá resultar nf\. perma- Federal e não em São Pf.lu!o, como 
nêncla, em terrltó"Í() ,',aoi ' D'll, de consta da lei, o centro Espiri·a "Fra-
instrumentos e aparelhos clentificos ternidade Allan Kard eck" c'' m al!-
d ~ grande valor, cultural, sem qual- x'lio de NCrS Hl. 000 {lO jnra a;:,~is~én-
Quer dispêndio de divlss,s", para a cia a menores no Mimstério da Jus-
Nação. tiça. - Adendo A. 

Lote: 45 

PL N° 1021/1968 
Caixa: 41 
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A justificação não indica <l emen­
da de que resultou a dot::tça:) Ol'ç-a,­
m on :ár:a. Limi :a-se a ac·entuar que 
houve "Errônea inclusão. nC! Estado 
de Eão Paulo. da entidade beneficiá­
ria, quando deveria te:- si b i:lcl:lid·). 
no DIstrito Federal, fJn:ie, dt:: fato, ' 
tem sede". 

Do ponto de vista jurfdic::l, a r <ti-
11ca.ção é p.ossível, cab€!ldo 2. comis-

! 

são de Finsnças apurar o equivoco. 
Que autorizará a aproC vação do pro­
jeto. 

Ea~'l das Com:ssóes, 16 ele novem·­
bro de 1967. - Miltc77 C!l1'tp l)Ç , PrE"­
sidente. - Josaphat Ma.ri11.hfJ, R~ja­
t.or. - Wilson Gonçalves -- A/!'ysio 
ae Carvalho. - Eurico p.(! ~ '!n(},e . 

redo, Presidente. Jo~é Er1T/.i~í) -
Antônto Balbino. - Bezerra N~to. 

Departamento de Imprensa. Nacional - Brasllia - 1968 
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Retifica, sem ônus, a Lei n 2 5.189, de 8 de 
dezembro de 1966, ~_e estima a Receita e fi 
xa a Despesa da Uniao para o exercício fi= 
nanceiro de 1967. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - ! retificada, sem ônus, a Lei n 2 

5.189, de 8 de dezembro de 1966, que estima a Receita e fixa 
a Despesa da União para o exercício financeiro de 1967, na 
parte seguinte: 

4.10.00 - Ministério da Justiça e Negócios Interiores -4.10.13 - Departamento de Administraçao 
(Orgios Dependentes) 

14.04.2.1598 - Assistência Social ao Menor a cargo de Insti-- -tuiçoes Privadas, conforme discriminaçao do 
ADENro A 

-
ADENDO "An 
Onde se lê: 

"SAO PAULO" 
Centro Esp:!rita "Fraternidade A11an Kardec", 
para assistência -a menores ••••••••••••••• ;. 10.000; 

Leia-se: 

"DISTRITO FEDERAL" 

Centro Esp:!ri ta "Fraternidade lllan Kardec It, 

para assistência ' a menores ••••••••••••••• ~. 10.000 
Art. 22 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua - -pub1icaçao, revogadas 8S disposiçoes em contrário. 
SENAOO FEDERAL, EM 5 DE FEVEREIRO DE 1968. 

Auro a Andrade 
Presidente do Senado Federal 
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Retifica, sem ônus, a Lei nO 5 189, de 8 de 
dezembro de 1966, q~e estima a Rec~ita e fi 
xa a Despesa da Uniao para o exerci cio fi­
nanceiro de 1967. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

.... 
Art. 10 - EI retificada, sem onus, a Lei 

nO 5 189, de 8 de dezembro de 1966, que estima a Receita e 
, 

fixa a Despesa da União para o exercicio financeiro de 1967, 
na parte seguinte: 

4.10.00 - Ministério da Justiça e Negócios Interiores 
4.10.13 - Dep~rtamento de Administração 

(Orgªos Dependentes) 
14.04.2.1598 - Assistencia Social ao Menor a cargo de Insti­

tuições Privadas, conforme discriminação do 
ADENDO A 

A D E N D O "A" 
A Onde se 1e: 

"~O PAULO" , 
Centro Espirita "Fraternidade A11ail Kardec", 
para assistência a menores •••••••••••••••••• 10.000; 

Leia-se: 

"DISTRITO FEDERAL" 
~ 

Centro Espirita "Fraternidade ·A11an ·Kardec", 
para assistência a menores ••••••••••••••••• 10.000 

, 
Art. 2Q - Esta lei entrara em vigor na data , 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

SENADO FEDERAL, EM 5 DE FEVEREIRO DE 1968 

Aur Moura A ade 
Presidente ado Federal 
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S I N Ó P S E 

PROJETO DE LEI DO SENADO N~ 70, DE 1967 

Retifica, sem ônus, a Lei nQ 5 189, 
de 8 de dezembro de 1966, que_estima a R~ 
ceita e fixa a Despesa dá Uniao para o e­
xercício finaneiro de 1967. 

Apresentado pelo Senhor Senador Lino de Mattos. 
Lido na sessão de 9.11.67, publicado no D.C.N. de 10 de 

novembro de 1967. Remetido às Comissões de Constituição e Justi­
ça e de Finanças. 

Em 23.11.67 são lidos os seguintes pareceres: 
ns. '899/67 - da Comissão de Constituição e Justiça, re1ã 

tado pelo Senhor Senador Josaphat Marinho, 
do pqnto de vista jurldico1 a retificação e 
possivel, c~bendo a Comissao de ;Finanças a­
pyrar o equivoco, que autorizara a aprova -
çao do projeto; . 

ns. 900/67 - , da Comissão Finanças, relatado pelg Senhor 
Senador Bezerra Neto, pela aprovaçao do pr~ 
jeto. 

Em 29.11.67 é incluído o projeto na Ordem do Dia, para o 
primeiro turno regimental. 

Nesta data, na sessão das 18,40 hs. o projeto é aprova -
do em primeiro turno. 

Em 19.1.68 é incluído em Ordem do Dia para o segundo t~ 
no regimental. 

A 

Nesta data, nos termos do art. 272-A, do Regimento Inte~ 
, 

no, e dado como aprovado o projeto. 
À Comissão de Redação. 
Na sessão de 24.1.68 é lido o parecer nQ 8, de 1968, da 

Comissão de Redação, oferecendo a redação final. 
Em 31.1.68 é incluído o projeto na Ordem do Dia,para di~ 

cussão, em tur#o único, da redação final. 
, -Nesta data, e aprovada a Redaçao Final constante do Par~ 

aer nQ 8/68, nos têrmos do art. 3l6-A, do Regimento Interno. 

-À CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 
o oficio nlJ/JO) de 5/~/6~. 

de fevereiro de 1968, com 

• 



T 
& 
, 

CÂMARA ' DOS DEPUTADOS 

PARECER 

COMISSÃO DE CONSTITUI lo E JUSTI 

~"'-

PROJETO N~ 1021/68 - do '. ~nado aI ~ 
retifica , sem ônus , a Le'i" ,, ~g 5.~~~" t . '}~ 
de dezembro de 1960 , que e\t~~ ~ ~J: "6'eita 
e fixa a Despesa da União para o exercí­
cio financeiro de 1967 . 
RELATOR : Sr . DAYL DE ALMEIDA 
AUTOR : Senador Lino de Matos 

Do ponto de vista jur!dico- constitucional , a retificação 
proposta é cabível , embora a lei ânua retificada já tenha esgotado a 
Sua vigência - isto porque as verbas cuja destinação nela se corrige fQ 

ram registradas e empenhadas , em conjunto , globalmente . 
Entretanto, queremos apresentar ao mesmo a seguinte emen­

da a4itiva (em anexo ). 
~ o parecer . 

Sala da Comissão, em 12 de junho de 1968 . 

DAYB DE ALMEIDA - Relator 

dai 
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O Pr~:Jd~t(' da Rep\lbllca, c Jl a ç&mf'nto pAm 1961. A retlt1caçfio con-

'Mel lem n' 571 d 16 de agObto ' 5. ste em dcc1ftrtlr IlLuado no Dutn 
I corrente IoDO, pfOp611 a IlI~nc;Ao doi feMr'G/ e nÚD eru S!o Paulo. 
I lmpOsto de Imporl (.io e (40 ImpOllu c"ostá da I~I, o C nU' rlta -

aóbre produtos Industrlallzad'\l para temldldt: Allal'l Kardec , com ali I equlpznlfntoa ti bf!ns de cal\: umo \ de NCrti 10 O .00 para a !At.C!ncla 
t'nvlado$ pelas "nUdades brltAIltt" n.enort 110 Mil úio a Jus\.1ça 

\ 

"Rov,\ SoeI!'!)''' (' -Hoyal Q«4raptll I I.detufo A 
tal 6oc'ety' para Aerem UI Iltudu \ A jtl.,t,hcn~o nlo ln Ica a CITl,t'ma 

\><,la l'xp(~dl~41) dI' llaturt'Z8 e1f'ntlfl~ de QUl' re5ulto &. dot orçamentA 

\ 

Que aml)ru; patrocInam no Intf'rlor doI na Llmlta,;o a ,cen ar que 
Brnai! ' l'rronta Inclu o, no tado de 

Paulo c.'Ill enU adbe lclarta, n,,,~nl 
Estebl'!ece a ptop~lç40 que ti me I de drvell tl't ldo 1n lulds no 

I,\lda depende de req'lls.çM da DI· trlto Feder I, ondt," f to, 

I vlito de Coopt'Taçt.o lulelectual dI' ~ .. 
Minls~rlo das Re~açóts El~rlor 1 °1 Do por.IO d. ta 1 Iro, a 
h!!lX'tor da Altândrgll, com diSCt'tml, ruç o it ~hel. cabcrldo à CO:mú .. 'lI\1 
,. nçdo (le QlUU IIdnde. quallc1/ild,. e ou'' dI' Plnança!l pura! o equivoco 
troo dados d IdC'1ltUlca~1) 00 IJ'ft· nutorlur 1'0' O do projeto 
ttrlu:, abmngmdo, tamWm, \) mCWlO S 1 das C-,", lA e de ncn:t'mlbd 
r var fls..'al Oi equlpamen l 4lll (J b_DS d I 8'1 Milton Campos, Preald 
dt ('01\ \.lUO «I' e jl t.enh m lido de. I tto, Jo.'o/Jhat !larinho, Rr'lalo," 
semb'LrCados com 6U8p: rerw do. 1m-, 10:% 001 t'CJIt,('. AIO:IIvil> de rr:~"IIIh' 

, pa.tl)S. o"d llll' tf'mo de rp POl;l~III".IC(> n~'c',dt; Antônio lJolbl 
, :lull '1 de Oe::CTro Neto, 
, Na ~xpo ~(' de M{lth'os d" Mina 

I tI-, 'o da Fru ':lda que acompanha ai 
f'lIttl'rla, d"cla"ll 'lU -8 1~I!Jarl't01 
\'4'l'ute uO.) 'fr\(o a c nCC"..&ão d f· 
\"rl'S d~! I ( para CasoJ d~a na-
• 'I,í" a, " I (.)' rSOltnt' n fo"lO'1 prf' 
.t'nd.d pt""', a~ entldad " CI I , rt I 
lIal c\.1d." c 11"'''1111 I' c' nUnC!'6 o, 
UIl,\'l rI> !o n c"nhrc .dns" I 

O mf'q n C )('ll.n!'t"1.o m oI.: tertal . I 
I ((er... I! ~ l:t portaç o do reteria .. I 
I ",att':1I\ "P"" f resultsr .18 ~rma.1 
ulncl, li' t _. ltório naclon I, de 
'r -trur IP 1. -40 C aparrlhos cientifico 1 
Itr I'T .n..!, rultural rm qual-
quer 'N e dlvl.,,', para ,. 
N~ç!io. 

'f r.f.o I vista, a Jlm as caracte.­
rJ l' • -li' !caa da esped1çio, bem 
cor)) r I" .. de JUitur cultu-
ri. (' f.' ri" • &eu a.ecn-o para u 

ri' f 'I IO\~I uo de tumar 
n: . \' 

aprovaçáo do 
,Jlnu 

...... """"" A, 1 C' 

; , ... a'l li a~rt c "to -
f li.. • 

• ( • t"u. d 
VI J, \) d , 

d(~p bo du ... 
ck:;~ li ar 

'C ~'l'õ l ora ~ , 22 cL n:)Vfm· 
, o d l' 1 -- A"g 111 r, de E Iguel-

,,,dO, Pl ( ~; JOlé Ermfrfo Rda­
to: ~, JUI'O l ct e Ca7To/ho Pinto; CIo 

r Ir lJl'l'l' Ce,tQ RamOJ, Lemzdro 
'I~, Adolpho F~anr I, Be-erra 

,.. ,·u. Pell$ÓG 11. Quell oz 



" 
• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
r 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO NQ 1021/68 

ART . 2Q - t também , retificada , sem ônus , a Lei nQ 5373 , 
de 6 de dezembro de 1967 , que estima a receita e fixa a despesa da Uni 
ão para o exerc í cio financeiro de 1968 , na parte seguinte : . 

5 . 05 . 00 - Ministério da Educação e Cultura 
5 . 05 . 06 - Conselho Nacional de Serviço Social 

ADENDO "Bit 

Subvenções Ordinárias 
20 - Rio de Janeiro - Rio Bonito 

A 

Onde se le : 
... 

"Casa de Sao Vicente de Paulo •••••• 2 . 000" 

Leia- se : 
"Conselho Particular de Rio 
te de PaUlO , para a Casa de 

N 

Bonito da Sociedade Sao Vicen 
,.. 

Sao Vicente de Paulo •••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 2 . 000" 

" 6nde se le : 
,.. 

uCasa de Sao Vicente de Paulo •••• 2 . 000" 

Leia-se : 
"Conselho Particular 
cente de Paulo , para 

" Onde se le : 

-
,.. 

de Nova Friburgo da Societlade Sao Vi 
... 

a Casa de Sao Vicente de Paulo ••••• 

• • • • • • • • • • • • 2 . 000" 

"Centro Espírita Caminheiros do Brasil , para obras soci -
ai s .•.•................••••.....••............. 2 . 000 ti 

Leia- se : 
"Centro Espírita Caminheiros do Bem , para obras sociais 

• • . • • • •• 2 . 000" 

ART . 3Q - Esta lei entrará em vigor , na data de sua publl 
cação , revogadas as disposições em contrário . 

Sala da Comissão, em 

DAYL DE AL~IDA - Relator 

· ~....n...o de 1968 . 

L 
LAURO LEITÃO , no exercício da 

PresidênCia 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO - - -

.., ... ,., 
A Comissao de Constituiçao e Justiça, em reuniao de sua 

Turma "A", realizada em 12.6.68, opinou, uninimemente, pela constitu­
cionalidade e juridicidade do Projeto nQ 1021/68, no! têrmos do pare-

1\ 

cer do relator, aprovando a emenda por este apresentada. 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: Lauro Leitão 

no exercício da Presidência, Dayl de Almeida - Relútor, Henrique Hen­
kin, Vicente Augusto, Geraldo Guedes, Cleto Marques, Francelino Pere1 
ra, Raymundo Brito, Murilo Badaró, Rubem Nogueira e Arruda Câmara . 

dai 

Sala da Comissão, em 12 de junho de 1968. 

LAURO LEITÃO, no exercício da 
Pre sidência 

GER 6.07 
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CÂMARA OOS OEPUT AOOS 

PROJETO 1. 021/68 

(Projeto original nQ70, de 1967, do Senado) 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO 

PARECER DO RELATOR 

I - RELAT6RIO 

~ 

O projeto, originario do Senado Federal, onde fo i aprovado , pro-
põe a retificação, sem ônus, da Lei n$ 5.189, de 8 de dezembro de 1966 
que estima a Receita e fixa a Despesa oa União para o exerc1cio de 
1967, a fim de corri f ir a localização de entidade subvenci onada pelo 
Minist~rio da Justiça . 

Trata- se do ttCentro Espirita Fra ternidade Allan Kardec tt 
~ N • 

inves de sede em Sao Paulo, como f 01 feito constar do Adendo 
le Minist~rio, é locali zado no Distrito Federal. 

que, ao 
ttA" daque -

, N , 

Encaminhado a Comiss ao de Justi ça desta Casa , essa opinou favora-
velmente, sob o pónto de vis ta jur1dico- constitucional, apresentando, 
entretanto, uma emenda aditiva que tem o mesmo objetivo de retificar, 
sem ônus, ocorrendo, porém, essa reti f icação, na Lei nQ 5. 373, de 6 de 
dezembro de 1967, que se refer e ao orçamento da União para 1968. 

II - PARECER 

O projeto origi nal, embora perfeito sob o ponto de vista juridicQ 
constitucional, não encont ra apoio nos pr incipios adotados pela Comis­
são de Orçamento de não se retificar orçamento j~ execut ado • 

... 
Por sua vez, a emenda aditiva incluida pela Comissao de Just iça , 

----
contraria o disposto no § 2Q i~m lii do art . 98 do Regimento In----, ... 
terno, alem da reda ' ôo dada estar em desacordo com o texto citado e 
que pretende seja retificado . 

. ... Nestas condlçao, ouinamos : 
a) pela rejeição da emenda aditiva da 
b) pela reje!ção do proj eto original, 

la Comissao de Orçamento . 

... 
Comissao de Just iça; 
pelos princ{ pios adotados ~ 

Em resumo , pela rejeição do pro jeto "in totum". 

Sala das Sessões, em 31 de julho de 1968 . 

Deputado Carneiro 
- Relator 

a 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssIo DE ORÇAMENTO 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Orçamento, em reunião plena or dinária, r ea­
lizada em 7 de a gôsto de 1968, present es os Senhores Deput ados 
Guilhermino de Oliveira - President e - Carneiro de Loyola - Rel~ 

A 

tor - Armando Correa, Régis Pacheco, Lyrio Bertoli, Virgílio Tá-
vora, Ar mando Carneiro, Souto Maior, Bati sta de :tJIiranda , Mendes 
de Moraes, Oswaldo Zanello, Saldanha Derzi, José Freire, Getúli o 
Moura, Jairo Brum, Janduhy Carneiro, Wilson Falcão, Paes de An -

drade, Fi gueiredo Cor rêa, Emival Caiado, Garcia Neto, Janary Nu-
. , 

nes, Alexandre Costa, Tabosa de Al meida, Osny ~e gis, Aderbal Ju-
rema, \4aldyr Simões , Albino Zeni , EdgÇ!rd Pereira, Manoel de AI -
meida, Padre Antonio Vieira, Amaral de Souza, Mil vernes Lima e ! 
éeio Cunha, apreciando o Projeto n2,1021/68, do Senado Feder al, 
que "Retifica, sem ônus, a Lei n2 5.189, de 8 de dezembro de 
1966, que estima a Receita e fixa a Despesa da Uni~o par a o exe~ 

eínio financeiro de 1967," opinou pela rejeição do pr ojeto, nos 
A 

termos do parecer do relator, por unanimidade 

Sala da Comissão, em 7 de agôsto de 1 9 68 

Dep . 
Presidente 

Relator 

GER 6.( 



• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

( ~ro j eto ~~ 1 0?1 , 
miai 

PROJETO 
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